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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 176/2017.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

Regime de Compra/Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL .
Objeto: Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas, conforme croqui e termo de
referência anexos ao editaL

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hlOmin do dia 15 de dezembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiliy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de novembro de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 07 de Novembro de 2017.

Ao Setor de Compras e Licitações

iViunicípio de Pato Bragado - Pr

Solicitação

Venho por meio desta, solicitar a contratação de empresa para confecção.de tendas com
estrutura em ferro 1 % chapa 18, medindo 2,70m x 2,70m por 2,20m com bancada de
um lado e portão de entrada no lado oposto à bancada com cobertura e laterais em
loKia, conforme modelo em anexo.

Estas tendas serão disponibilizadas à Associação de Produtores Orgânicos do município
de Pato Bragado - APOP, para a realização da feira livre que acontece semanalmente
em nosso município e outras atividades para a promoção da venda dos produtos
orgânicos locais e desenvolvimento sustentável local.
Outrossim solicito que o processo de compra seja realizado exclusivamente para micro
e pequenas empresas que tenham fabricação em seu logradouro objetivando o
fortalecimento do setor produtivo local.
Sem mais para o momento, atenciosamente.

Ageu Juarez Fidiel

Secretário de Indijstrta/Comérc^^^

Turismo e Desenvolvimento Econômico
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERENCIA

(01) Objeto;
Contratação de empresa para confecção de tendas de 06 (seis) com estrutura em
aço 1 e % chapa n.° 18, medindo 2,70m x 2,70m por 2,20m de altura com bancada
de aço de 60 cm um lado é portão de 85 cm de entrada no lado oposto à bancada
com cobertura e laterais em lona na cor azul com dimensões de 2,50m x 60cm, com
brasão do município e descrito, "Município de Pato Bragado - PR, Secretaria de
Indústria Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico" na parte da frente,
presas com nylon, conforme croqui em anexo, elaborado pelo setor de engenharia.

(02)- Motivação;
Conforme motivos expostos na solicitação do secretário solicitante.

(03) Especificações Técnicas para elaboração do Edital;
Não se aplica.

(04) Prazo de entrega ou execução:
Após a solicitação a contratante deverá entregar as tendas devidamente
confeccionadas, conforme descrição do croqui elaborada pelo Departamento de
Engenharia.

Í05) Teto máximo, condições e prazos de pagamento:

• O valor total global da contratação e de R$ 11.910,00 (onze mil novecentos e
dez reais), sendo que o valor unitário de cada tenda e de R$ 1.985,00 (um mil
novecentos e cinco reais).

• O pagamento será realizado mediante apresentação de NF de Cobrança,
devidamente validada pelo Secretario solicitante, num prazo até 30 (trinta)
dias, após a apresentação da mesma.

(06) Obrigações da contratante;
Cumprir os a legislação vigente.

(07) Obrigações da contratada:
Cumprir as clausula contratuais.

(08) Critério de avaliação das propostas:

Menor Preço global.

(09) Sanções:

Conforme Legislação Vigente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





^^1
BANCADA EM CHAPA DE

SQO.O

A^O Noia

PORTÃO
ESTRUTURA AÇO l^-N" 18

180

270

PLANTA BAIXA

ESC: 1/50

A:7,29m^

LONA AZUL DE COBERTURA

LONA AZUL 2,5x0.60M

FIXADORES PLÁSTICOS

CORTA A/A

ESC: 1/50

PROPRIETÁRIO;

a

ESTRUTURA AÇO

135 135

270

COBERTURA

ESC: 1/50

A:7,29m^

LONA AZUL DE COBERTURA

"SAIA" DE LONA

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMÉRCIO.
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ELEVAÇÃO
ESC: 1/50

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

DATA:

NOV/2017

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
nny «orcos Wutzh#

ÍNGENHEIRO CIVIL
CflKA - PR S4865/B

OBRA:

LONA AZUL 2,5x0.60M

FIXADORES PLÁSTICOS

PRANCHA:

01/01

TENDAS PARA ORGÂNICOS

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

REFERÊNCIAS:
PLANTA BAIXA

CORTE

ELEVAÇÃO
COBERTURA

LOCAL: PATO BRAGADO
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TEnMO PE het^ehéncia

(01) Òhjetxy, Q> \
Contrcctação- de/ empre^fO/ parei/ confe^cçoLO' de/ tevida^r- com/ e^itrutura/ em/
ferro 1 e/Vi. chccpa/18, vneãÁArudo 2,70 vw )o 2,70 wv por 2,20 wv de/altLÁra/
com/ ha^ncaxía/ de/ um/ Uuio e/ portão de/ errada/ no lado õpoíito óu
ha^vxcuÂ^v com/ ccfbertura/ e/ late/rai^ eryy lona/ conforwie/ mxydelo em/
a4xe^.

(02)- Motívaçãoi
Conforme/ mxytCvoy e/>ipo^oy na/ írolCcíti^çãodoí^e<:retárCoM^lCcítaA^te/.

(03) €ipe<Ufi<:AyLçóei'TécviUx!i/yp(^a/elahora.çã<y-do€d(t^
1. Ane^ á/ propoita/ de/ preçoi^ deve/ e^ar o Ate^ado- de/ vCirOta/ ao

locul de/ utXlC^^a^^o da/y tenxia/y por parte/ doy proxiutor&y
orgãA^XxX)^nasd^er\déneícvydx^pra^ça/Lud/^VaXca/nele/fviho.

2. Comprovar a/ fahric£vçã/y- doy prctdutiyy noy logradouroy de/
re^í^ro e/atendÃAnerúro da/ empre^.

(0^) Pra/^de/e^\ty'eg<x/<yiA/eôceciA<:ãoi i
20 (vOnte) VCa^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de novembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.014-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESEN. ECONOMICO

2369116502.065 - ATIVIDADES DE INCENTIVO AO COMÉRCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.3.90.39.99.99 - 5840 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

CordiaJniÊnte;

DJONIALEí

SECRETÁ

í? ROHDEN

INANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 21 /íí/ZOi.! Folha:

Prefeitura do MuniGipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5835 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Funcional = 236911650 Comercio

Projeto/Atividade = 2065000 Atividades de Incentivo Ao Comércio e Prestação de Serviços

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/11/2017 até 27/11/2017

Dotação Inicial = 24.000, 00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. = 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 24.000, 00





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A VK

FÃEECEE 4USÍDIC0 MUMCIP^L
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 176/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de tendas, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, sendo realizada a média de valores.
Esta procuradora não tem condições de analisar se o preço está ou não dentro do
praticado no mercado cabendo tal feito ao requerente. Há justificativa para a aquisição
que se pretende o objeto é lícito.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 30 de nove

S.Luft
MB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 30 de novembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Industria, Comercio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas,
vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

ARROHDEN

ito Munjjéipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 176/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL: SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 15/12/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.- 176/2017, do tipo iVIENOR PREÇO GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto
Municipal n.g 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10%Hdez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 15/12/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1. Contratação de empresa para confecção de tendas de 06 (seis) com estrutura em aço le% chapa n.e
18, medindo 2,70m x 2,70m por 2,20m de altura com bancada de aço de 60 cm um lado e portão de 85
cm de entrada no lado oposto à bancada com cobertura e laterais em lona na cor azul com dimensões
de 2,50m x 60cm, com brasão do município e descrito, "Município de Pato Bragado - PR, Secretaria de
Indústria Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico" na parte da frente, presas com nylon,
conforme croqui e termo de referência anexos ao edital.
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos;
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo 111 - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - iVIodelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI! - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos 1e II, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro

de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
1 - deverá realizar processo licitatório destinado ^exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada anó-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n- 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87,111, da Lei ne 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei n^
9.605/98;
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f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo faiimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n- 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivosde
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidadecom o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para: ^
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4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUIVIPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILlTAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.

5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.
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6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ne 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 39, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ne
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os iicitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 15 de dezembro de 2017, às
14h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
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Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes pára a etapa de
apresentação de lances verbais;

Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

|8. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.s 01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPE N.^ 02 - " D O CU M E NT A ÇÃ O "
LICITANTE; XXX

CNPJ:

9. DA FORMA DEAPRESENTAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE m 1
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
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portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços, objeto

desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, e Valor global da proposta apresentada em

numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens nos quais tiver interesse, conforme regime de
compra GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
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10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
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11.3.IA comprovação dá condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que
trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 12.6 e 12.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos;
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13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos;

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda -SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v\/ww.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
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13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
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15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Serão classificadas as propostas que apresentarem preço igual ou inferior a R$ 11.910,00 (onze mil
novecentos e dez reais).
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16.1 As tendas a serem confeccionadas serão solicitados pela Secretaria Municipal de Industria e
Comercio conforme necessidade da mesma, essas tendas deverão ser entregues no local indicado pela
Secretaria solicitante.

16.2 Após a emissão da requisição as tendas deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, diretamente no
local solicitado pela Secretaria de Industria e Comercio, sem custo adicional de frete.
16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

16.4 As tendas deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

16.5 As tendas a serem fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contra qualquwer
defeito de fabricação, contada a partir da entrega das mesmas.
16.6 As tendas serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Industria e Comercio do Município de
Pato Bragado - PR.

17 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESEN. ECONOMICO

2369116502.065 - ATIVIDADES DE INCENTIVO AO COMÉRCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.3.90.39.99.99 - 5840 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505
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18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax,,e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Entregar as tendas no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do proposto no Contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
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23.1.3IVIulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 Caso o Licitante apresente declaração de que cumpre integralmente com os requisitos do edital e
na fase comprobatório não o fizer, ser-lhe-á aplicada uma multa no valor de 1% sobre o valor previsto no
item 16.2

23.6 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.7 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.8 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo
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24 DA REVOGAÇÃO E/ou ANULAgÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25íip.®FÍ©i-

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de novembro de 2017.

\R ROHDEh

l^o do Muniéípio
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas com estrutura em aço 1 e X chapa
n.2 18, medindo 2,70m x 2,70m por 2,20m de altura com bancada de aço de 60 cm um lado e
portão de 85 cm de entrada no lado oposto à bancada com cobertura e laterais em lona na cor
azul com dimensões de 2,50m x 60cm, com brasão do município e descrito, "Município de Pato
Bragado - PR, Secretaria de Indústria Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico" na
parte da frente, presas com nylon, conforme croqui abaixo.

DEMAIS CONDIÇÕES:
• As tendas a serem confeccionadas serão solicitados pela Secretaria Municipal de Industria e

Comercio conforme necessidade da mesma, essas tendas deverão ser entregues no local

indicado pela Secretaria solicitante.

• Após a emissão da requisição as tendas deverão ser entregues em até 10 (dez) dias,
diretamente no local solicitado pela Secretaria de Industria e Comercio, sem custo
adicional de frete.

• O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja
interesse entre as partes.

• As tendas deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

As tendas a serem fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contra
qualquer defeito de fabricação, contada a partir da entrega das mesmas.

• As tendas serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Industria e Comercio do
Município de Pato Bragado - PR.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMEIMTARIOS

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESEN. ECONOMICO

2369116502.065-ATIVIDADES DE INCENTIVO AO COMÉRCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.3.90.39.99.99 - 5840 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF_

, Bairro

Estado

nü

Procurador(s)
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n5 , Bairro _, Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

_, inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.e , emitido pela SSP/^ , e do CPF n.^

_, portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/^ , e do CPF n.2
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.2 por

_, portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que
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ANEXO IV

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1°,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.e , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.e , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IViodalidade de n^ /2016, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais
ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de 06 (seis) tendas, conforme relacionado abaixo:

ITEM MEDIDA QUANT DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/MARCA V. Unit.

01

UNID. 06

Estrutura em aço le% chapa n.^ 18, medindo
2,70m X2,70m por 2,20m de altura com

bancada de aço de 60 cm um lado e portão

de 85 cm de entrada no lado oposto à
bancada com cobertura e laterais em lona na

cor azul com dimensões de 2,50m x 60cm,

com brasão do município e descrito,
"Município de Pato Bragado - PR, Secretaria

de Indústria Comércio, Turismo e

Desenvolvimento Econômico".

Valor Global da Proposta: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo da garantia das tendas:

Prazo de entrega das tendas:

Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA:

CNPJ sob

, pessoa jurídica de direito privado inscrita no v
n2 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP •; , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.e /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas, conforme relacionado abaixo:

ITEM MEDIDA QUANT DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/MARCA V. Unit.

01

UNID. 06

Estrutura em aço 1 e % chapa n.^ 18, medindo
2,70m X2,70m por 2,20m de altura com

bancada de aço de 60 cm um lado e portão
de 85 cm de entrada no lado oposto à
bancada com cobertura e laterais em lona na

cor azul com dimensões de 2,50m x 60cm,

com brasão do município e descrito,

"Município de Pato Bragado - PR, Secretaria
de Indústria Comércio, Turismo e

Desenvolvimento Econômico".

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ xxx/2017, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Industria e Comercio.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
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o valor global a ser praticado será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Industria e
Comercio.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta
dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.014-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESEIM. ECONOMICO

2369116502.065 - ATIVIDADES DE INCENTIVO AO COMÉRCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.3.90.39.99.99 - 5840 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer aa tendas no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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Estado do Paraná

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

^ O fornecedor deve declarar a marca das tendas que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

^As tendas a serem confeccionadas serão solicitados pela Secretaria Municipal de Industria e
Comercio conforme necessidade da mesma, essas tendas deverão ser entregues no local indicado
pela Secretaria solicitante.

^ Após a emissão da requisição as tendas deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, diretamente no
local solicitado pela Secretaria de Industria e Comercio, sem custo adicional de frete.

^ O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.

^ As tendas deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

^ As tendas a serem fornecidos deverão ter garantia minima de 12 (doze) meses, contra qualquwer
defeito de fabricação, contada a partir da entrega das mesmas.

^ As tendas serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Industria e Comercio do Município de
Pato Bragado - PR.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
^ www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
t





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N9 176/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa MARCIA ENGSTER 07278042941, inscrita no CNPJ/MF sob nS
27.093.692/0001-16, com sede à Avenida Willy Barth, S/N, Sala, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. (a) MARCIA ENGSTER RG 10.501.690-5 SSP/PR e
CPF/MF 072.780.429-41, residente na Rua Rolândia, N^ 2875, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu{s) Procurador(s) o Senhor (s) JONAS ALEXANDRE WENDT KUPSKI RG
10.435.234-0 SSP/PR e CPF/MF 065.443.859-56 residente na Rua Rolândia n? 2875,
Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 176/2017, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

YnrVKCrO. %fYiCjãta'h
MARCIA ENGSTEfO

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A)

127 093.692/0001-16'
Mareia Engster

07278042941

Av Wiliy Barth, s/n SI Centro
IJBS 948-000 Pato Bragado





PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MARCIA ENGSTER 07278042941, inscrita no CNPJ sob n°
27.093.692/0001-16, com sede à Avenida Willy Barth, S/N, centro, município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Procurador (A) o Sr. (a)
MARCIA ENGSTER, portador (a) do RG n° 10.501.690-5 SSP/PR e CPF n°
072.780.429-41.

OUTORGADO: JONAS ALEXANDRE WENDT KUPSKI, brasileiro, residente e
domiciliado na Rua Rolândia, N° 2875, centro, município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, portador do RG n° 10.435.234-0 SSP/PR e CPF n° 065.443.859-56.

PODERES; Para representar o Outorgante, complenos poderes para:
• Formular Lances ou ofertas verbalmente;
• Negociar como Pregoeiro a redução dos preço ofertados;
• Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de fazê-lo;
• Assinar a ata da Sessão;
• Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
• Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Pato Bragado - PR, 01 de Junho de 2017.

"r<y:xh£xú.'t!r<^^
MARCIA ENGSTER

Rua ParanaBu J, IIÍO - I"»'"
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Certificado da Condição de
l\/licroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
MARClA ENGSTER 07278042941

Nome do Empresário
MARClA ENGSTER

Nome Fantasia

VMETAL

Capital Social

32.000,00
Número Identidade

105016905

4 DEZ, 2017

Órgão Emissor

SSP

UF Emissor

PR

CPF

072.780.429-41

Condição de IMicróempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
13/02/2017

CNPJ NIRE

27.093.692/0001-16 41-8-0498672-3

Endereço Comercial

CEP

85948-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro Número
AVENIDA WILLYBARTH 2300
Município UF
PATO BRAGADO PR

Data dé Início de Atividades
13/02/2017

Ocupação Principal
VIdraceIro de edificações

Atividade Principal (CNAE)
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

Ocupações Secundárias
Sen-alheiro(a), sob encomenda ou
não

Comerciante de vidros

Funileiro / lanterneiro

Soldador(a)/ brasador(a)

Pintór(a) de automóveis

Comerciante de materiais de
construção em geral
Comerciante de tintas e materiais

para pintura
Pintor(a) de parede
Pedreiro

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)

25.42-0/00 - Fabricaçãode artigosde serralheria, exceto esquadrias

47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros
45.20-0/02 - Sen/iços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores

25.39-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
45.20-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores

47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.41-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.99-1/03 - Obras de alvenaria

Fabricante de esquadrias metálicas 25.12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
sob encomenda ou não

Fabricante de letreiros, placas e 32.99-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
painéis não luminosos, sob luminosos





encomenda ou não

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Llcenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e asituação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para aSimpliflcaçáo do Registro eda Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou mumcipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletronico
http://wvyw.recelta.fazenda.aov.br/Pe3Soavlurldl<;9/CNPj/fçp|/ppn9Ulta.asp

Número do Recibo

ME15320852

Número do Identificador

27093692000116

Data de Emissão

07/12/2017

RF.paTflrasfiflPB

Ah DEZ, 2017





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL 176/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCIA ENGSTER 07278042941,
inscrita no CNPJ n.e 27.093.692/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) MARCIA ENGSTER, portador(a) do documento de identidade RG n.2 10.501.690-
5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 072.780.429-41, DECLARA, sob penas da Lei, rios
termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

•CD OMARCIA ENGSTER

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A)

^7 093.692/0001-16'
Mareia Engster

07278042941

Av WillyBarth,s/n SI Centro
IJB5 948-000 Pato Bragado PRJ





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATO DRAGADO-PR

Prefeitura do ÍVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N^ 176/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MEI - MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento, a empresa MARCIA ENGSTER 07278042941,
inscrita no CNPJ n.5 27.093.692/0001-16, com endereço Avenida Willy Barth, S/N, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) IVIARCIA ENGSTER, portador(a) do
documento de identidade RG n.^ 10.501.690-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^
072.780.429-41, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como MEI -
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme (Lei Complementar 128/20081.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

MARCIA ENGSTER

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A)

^27 093.692/0001-16^
Mareia Engster

07278042941

Av Willy Barth, s/n SI Centro
|j^5 948-000 Pato Bragado PRJ
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMÕ' -
^ „ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL- MEr ^ ^01/ÚlCertflcamos que asInformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos doPortal doEmpreendedor esãovigentes nadata dasuaexpedição.

Nome Empresarial: MARGIA ENGSTER 07278042941
Nome de Fantasia : VMEtAL

NaturezaJurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 8 0498672-3

^ >1
\r

e w

CNPJ

27.093.692/0001-16

Data de Arquivamentodò
Ato Constitutivo

13/02/2017

Data de Inicio

de Atividade

13/Ò2/2017• J vvv I- IV I /•
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Oistrito, Município, UF CER
WILLY BARTH. 00-SALA. CENTRO . PATO BRAGADQ. PR. BS.gdB.nnn

Ocupações:

outras obras de ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
secundárias.

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUAORIAS
Servlçosidè úslnagám, tornearia esolda . ' s
SERVIÇOá p||̂ N |̂̂ jAg|̂ U EPjNTURADEVElCULOS AUTOMOTORES ?

Objeto: • . / S
Serviços de corte, montagem easSéSS«HtèS^Ílè^ldr<w^^
Fabricação de artigos de serraliierla, sÔBiBrtcõi^^^ oàMlòS^g;
Serralheiro. - Seri:alhelrp(ah sob encomenídaóíi-niò;
de vidros -Comerciante devldro.s|Servlços'dW*pÍnfura,Jántór^ e
funilaria deveículos -Funiíeltô|iá|t^rri®irp.í Servl9Í)k^e:solda -
Soldadór/brasador.; Servlçossiáé iá^luras em automóveis -Pintor de
automóveis

Microempreendédor Individual - ME
SÍM •

o empresário serádesenquadrado dácondição
de MEIa partir de / /

(Lei complementar h' 123/06)

Capital: R$

(UM REAL)

1,00

ÚttlmoArquIvamento: , ^
Data; NúiTV9rp;^ '̂f8049;867;^i''''̂
Ato; INSCRIÇÃO- •£

vÈvento (s): ENQUADRAMENTO DÇfi/lííípOEMPRESA- '
INSCRIÇÃO DE MICI^ |̂|l/l[fÍjEENDEbÒfíÍNDIvró^

(1) Data apartirdá qual oeventò1gr#úl^jÍrtQ /,. w .S»
Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

••

Microempresa
SIM

(Lei Complementár n° 123/06)

Data Efeito: XX«{X/XXXX
Data Efeito: XX/XX/XXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXX

17/875609-1

MARECHAL CANDIDO I^ONDON - PR, 13de dezembro dé 2017

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

®P!C!PfiS'
PilTüiBgSifíi

.1^ DEZ. 2017

(1

;; 1.

JUNTA COMERCIAL DO PAIANA
ssasássa^^^ TTTtaa





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Pg: 1

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 278/2017 Pregão No 176/2017

Razao Social: 5981 - MARCIA ENGSTER - MEI

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 27.093.692/0001-16
Endereço: AVENIDA WILLY BARTH

Bairro: CENTRO

CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado UF: PR Telefone:
E-mail:

Representada por: JONAS ALEXANDRE WENDT KUPSKI
RG: 10.435.234-0 CPF: 065.443.859-56

Telefone:

E-mail: Assinatura:

LCcetil - :^icitacoes e Contratos - Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - Emissão: 15/12/201'





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATO BRAGADO - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.
ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Ne 176/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas com
estrutura em aço 1 e % chapa n.5 18, medindo 2,70m por 2,20m de altura com
bancada de aço de 60 cm um lado e portão de 85 cm de entrada no lado oposto á
bancada com laterais em lona na cor azul com dimensões de 2,50m x 60cm, com
brasão do município e descrito, " Município de Pato Bragado - PR, Secretaria de
Indústria e Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico" na parte da frente,
presas com nylon, conforme croqui e termo de referência anexos ao edital.

Item Quantid. Medida

01 06 UND

VALOR GLOBAL

Produto

Estrutura em aço 1 e % chapa
n.e 18, medindo 2,70m x 2,70m

por 2,20m de altura com
bancada de aço de 60 cm um
lado e portão de 85 cm de
entrada no lado oposto à
bancada com cobertura e

laterais em lona na cor azul

com dimensões de 2,50m x

60cm, com brasão do

município e descrito,
"Município de Pato Bragado -
PR, Secretaria de Indústria

Comércio, Turismo e

Desenvolvimento Econômico".

EMPRESA: MARCIA ENGSTER

07278042941

Valor

Unitário do

Item (R$)
R$ 1.983,33

Valor Global do

Item (R$)

R$ 11.900,00

R$ 11.900,00





MARCIA ENGSTER 07278042941
CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATO BRAGADO - PR

Valor global da proposta: R$ 11.900,00(Onze Mil e Novecentos Reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo da garantia das tendas: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega das tendas: Após a emissão da requisição as tendas deverão ser entregues

em até 10 (dez) dias, diretamente no local solicitado pela Secretaria de Indústria e Comércio,
sem custo adicional de frete.

Dados Bancários em nome da Licitante AGÊNCIA: 0715 / CONTA CORRENTE: 54469-8
SICREDI

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecinientos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MARCIA ENGSTER

Í27 093.692/0001-161
Mareia Engster

07278042941

Av Willy Barth, s/n SI Centro
U5948-000 PatoBragado PRJ





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N2 048/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: MARCIA ENGSTER 07278042941
APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.s 1546/2017 de
29/06/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa MARCIA ENGSTER 07278042941, com sede estabelecida na
Avenida Willy Barth, s/n^, centro, Pato Bragado - Pr, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.2
27.093.692/0001-16 encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES, déste Município, com os seguintes ramos de atividades: Serviços de corte,
montagem e assentamento de vidros - vidraceiro; fabricação de artigos de serraiheria, sob
encomenda ou não - serralheiro (a), sob encomenda ou não; comercio varejista de vidros -
comerciante de vidros - comerciante de vidros; serviços de pintura, lanternagem e funilaria de
veícuios - funiieiro/lanterneiro; serviços de solda - soldador/brasador; serviços de pintura de
automóveis - pintor de automóveis. Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as
Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR; em 30 de junho de 2017.

MARGO BEATRl^ SEÍBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

•í ^ DEI 2017

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax! 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





13/12/2017 Comprovàrite de Inscrição e dé Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se liouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.093.692/0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARCIA ENGSTER 07278042941

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VMETAL

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em gerai
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 -Comércio varejista devidros
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e soida
32.99-0-03 - Fabricação de ietras, letreirose piacas de qualquermaterial, exceto luminosos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
45^20-0-02 • Serviços de ianternagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores

CÓDIGO Edescrição DA NATUREZA JURIDICA
213-5- Empresário (Individual)

logradouro

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCINHAENGSTERI5@GIVIAIL.COiVI

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NÚMERO

2300

COMPLEMENTO

município

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9982-5740

DATA DE ABERTURA

13/02/2017

UF

PR

situação CADASTRAL
ATIVA

DATA DAsituação CADASTRAL
13/02/2017

motivo de situação cadastral

SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 13/12/2017 às 10:01:11 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

data da situação ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

ARFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, clique aqui.
Atualize sua página

i- íJhI Preparar Página !! >
^ paro Impressão •isi

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1





06/12/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=48861624&VARPessoa=48861624&VARUf..

¥Õ13WR

caêm:a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 27093692/0001-16 ✓

Razão Social: MARCIA ENGSTER 0727804294i\/
Nome Fantasia:VMETAL

Endereço; av willy barth 2300 sala / centro / pato bragado / pr / 85948-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 28/11/2017 a27/12/2017\/^
Certificação Número: 2017112813071129592758

Informação obtida em 06/12/2017, às 11:20:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

r
V

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=48861624&VARPessoa=48861624&VARUf=PR&V... 1/1





06/12/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IWARCIA ENGSTER 0727804294l\/'
CNPJ: 27.093.692/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jullio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:59 do dia 06/12/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/201

Código de controle da certidão: 9A67.A887.D3AF.6F11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^^Á Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO 30 ESTADO

aecr«tBrti da Paztnâa

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017320762-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.093.692/0001
Nome: MARCIA ENGSTER 07278042941

Estabelecimentó sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICIWS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/04/201às<^rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadaVia Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (06/12/2017 11:18:03)





CERTIDÃO NR.

Munícípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Dep^^amentpjle

tÍÍÍII3lí®NEGM«II»EIÍÍBllÍ|Íí

(NADA CONSTA)

1202/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de: ^ ^
Contribuinte: MARCIA ENGSTER 07278042 941^^^
CPF/CNPJ: 27.093.692/0001-16

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,06 de Dezembro de 2017

Número de Autenticidade: 809115729809115

'MunicípiOide PatoBragado r Au^ Willif Barthj 2885 ^PatoBragado Paraná- Brasil-Jelefone:4S-3282-1355
GNPJ: 95í719;«2y0001i05





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCIA ENGSTER 07278042941

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.093.692/0001-16

Certidão n°: 141347354/2017

Expedição: 06/12/2017, às 11:21:38
Validade: 03/06/2018\^^^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCIA ENGSTER 07278042941

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

27.0 93.692/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATODRAGADO-PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL N9 176/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO IMO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

IVIARCIA ENGSTER 07278042941, inscrita no CNPJ n.5

27.093.692/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) MARCIA
ENGSTER, portador{a) do documento de identidade RG n.2 10.501.690-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 072.780.429-41, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, erh qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de IQliy^

MARCIA ENGSTER ^MARCIA ENGSTER

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A) —-

^27 093.692/0001-16'
Mareia Engster

07278042941

Av WillyBarth, s/n SI Centro
|j^5 948-000 Pato Bragado PR 1





MARCIA ENGSTER 07278042941
CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATOBRAGADO-PR

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL NS 176/2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

MARCIA ENGSTER 07278042941, inscrita no CNPJ n.s 27.093.692/0001-16,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) MARCIA ENGSTER, portador(a) do
documento de identidade RG n.e 10.501.690-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s
072.780.429-41, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

vnmfr-Q,
MARCIA ENGSTER

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A)

^27 093.692/0001-161
Mareia Engster
07278042941

Av WillyBarth,s/n SI Centro
IJS948-000 Pato Bragado P|y





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATO BRAGADO - PR

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL N2 176/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARCIA ENGSTER 07278042941,
inscrita no CNPJ n.s 27.093.692/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. (a) MARCIA ENGSTER, portador{a) do documento de identidade RG n.^ 10.501.690-
5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 072.780.429-41, DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidônéos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

.'Yfl (T"'hr.n
MARCIA ENGSTER ^

RG: 10.501.690-5/ CPF: 072.780.429-41
EMPRESÁRIO (A)

^27 093.692/0001-16'
Mareia Êngster

07278042941

Âv Wi!lyBarth,s/n SI Centro
IJB 948-000 Pato Bragado PRJ





MARCIA ENGSTER 07278042941

CNPJ: 27.093.692/0001-16

TELEFONE: (45) 99825-7402
ENDEREÇO: AVENIDA WILLY BARTH S/N SALA

PATO DRAGADO - PR

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

O proponente MARCIA ENGSTER 07278042941, participante da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N^ 176/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de
direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado - PR, 15 de Dezembro de 2017.

^TÍIdhJuCl
ft/IAOriA CMrrCTFD uMARCIA ENGSTER

RG: 10.501.690-5

'27 093.692/0001-16'
Mareia Engster

07278042941

Av Willy Barth, s/n SI Centro
jj^5 948-000 Pato Bragado





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 241/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.9 176/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 176/2017, que tem como
objeto a Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas.

Em 15 de dezembro de 2017, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora

Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 176/2017, o qual tem como objeto a
Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para dov\/nload no site do município:
www.patobragado.pr.Rov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que

tiveram acesso ao edital protocolou os envelopes a seguinte proponente:

MARCIA ENGSTER - MEl 27.093.692/0001-16

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento da Licitante, as qual estava assim representada:

MARCIA EIMGSTER-MEl Jonas Alexandre Kupski

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa,
conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva
proposta de preço apresentada pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado,
sendo que a licitante apresentou a proposta conforme histórico do processo em anexo, para
entrega do objeto desta licitação. A proposta de preço foram passadas ao representante para
análise e verificação. Após, a proposta retornou ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-a.
Após esta análise, nenhum questionamento foi apontado. A licitante apresentou a proposta e
atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto a
Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou o credenciado habilitado aos lances
verbais a ofertar lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para
fornecimento dos itens da licitação em pauta. A relação da negociação consta no histórico do
processo em anexo. A licitante apresentou interesse em realizar negociação. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A
proponente classificada apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório,
sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e documentos de habilitação aprese(rt^è(A\^e

^ ... -
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conformidade com o solicitado no edital, o PREGOEIRO adjudica o Objeto desta Licitação,
conforme constante do objeto para a Licitante conforme descrito no histórico da sessão pública,
em anexo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14 horas e 30 minutos
horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e
representante da proponente presente que assim o quiser.

MISSÃO DE LICITAÇÕES

PROPONENTE ASSINATURA ,

MARCIAENGSTER-MEI
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HISTÓRICO DO PREGÃO

Processo: 278/2017- Pregão - Normai

Objeto: Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas

Expedição: 30/11/2017 Homologação:

CREDENCIAWIENTO

Página 1 de 1

Situação: Aberta

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado

iVlARCIA ENGSTER - MEi JONAS ALEXANDRE WENDT KUPSKI ME Sim

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 1 Confecção de tendas com estrutura em aço. Un 1.985,0000 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 MARCIA ENGSTER - IVIEI 1.983,3300
-

HISTORICO DOS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

0 1 Confecção de tendas com estrutura em aço. Un 1.985,0000
-

Lance Fornecedor Valor Unitário %

1 MARCIA ENGSTER - MEI 1.980,0000 -0,25

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 1 Confecção de tendas com estrutura em aço. Un 1.985,0000
-

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 MARCIA ENGSTER - MEi 1.980,0000
-

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fornecedor: MARCIA ENGSTER - MEI

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 1 Confecção de tendas com estrutura em aço. Un 6,0000 1.980,0000 11.880,0000

Total do Fornecedor 11.880,0000

Total Geral 11.880,0000

PRONIIVl LC - Licitações e Contratos Emissão: 15/12/2017 às 14:28 - Usuário; 3 - iVlARGG
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL 176/2017
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^
176/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL

MARCIA ENGSTER - MEI 11.880,00

como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em Sexta-Feira, 15 de dezembro de 2017.

íira-^
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PAEECEE aUSÍDICO MUMICIPÃL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.2 175/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 175/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de tendas, conforme

termo de referência, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa

local (Jornal O Presente n^ 4466], no dia 01/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1292 de
30/11/2017, fls. 01, no TCE de 30/11/2017, ficando definida a data de 15 de dezembro de 2017
as 14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto

na Recomendação Administrativa n^037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso I que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 241/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, sendo que esta apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo
da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 20 de de^ 2017.

MarímMp. da.
MB/PR 56100

Prc/curadora Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 176/2017
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de 06 (seis) tendas.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

FORNECEDOR VALOR TOTAL

MARCIAENGSTER-MEI R$ 11.880,00

TOTAL HOMOLOGADO RS 11.880,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

De Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, em 18 de dezembro de 2017.

ROHDEljr
Prefeita do Munipfpio

'UBLICADO NO DIÁRIO OFlClAL.^

'üBüCfâO MO DIÁRIO OFICIAL
í) PhJMuJx

Visto

idÜli-
31:

Visto
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